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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 238, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.051229/2023-34, protocolado em
20/11/2023, que trata da promoção funcional da servidora SÔNIA MARIA DA SILVA CARVALHO, lotada no
Ins�tuto de Ciências Biológicas/ICB/UFAM, bem como o parecer favorável da CPPD em 04/12/2023, e
ainda a Aprovação de Memorial realizada em 23/01/2024;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º, Inciso IV do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de
28/12/2012, e o que estabelece os Incisos I e II do Ar�go 8º da Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019
do Conselho Universitário da Universidade Federal do Amazonas,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora SÔNIA MARIA DA SILVA CARVALHO, Matrícula SIAPE
nº 0401189, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, de Associado, Nível
4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível Único da Classe E, de Titular, referente ao inters�cio
de 17/04/2020 a 17/04/2022, por Avaliação de Desempenho Acadêmico e aprovação de Memorial das
A�vidades de Ensino, Pesquisa, Extensão, Gestão Acadêmica e Produção Profissional.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos necessários à promoção para a Classe E de Titular, 23/01/2024, data de
aprovação do Memorial, conforme previsto no Art. 12, § 3º, Inciso IV, Alínea "a", "b" "c" e Art. 13-A da Lei
Nº 12.772/2012.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 15/02/2024



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 239, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.004913/2024-16, protocolado em
06/02/2024, que trata da progressão funcional da servidora KARLA CHRISTINA TRIBUZY BANDEIRA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de
Matemá�ca do Ins�tuto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, em 05/02/2024;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora KARLA CHRISTINA TRIBUZY BANDEIRA, matrícula SIAPE
n.º 1273814, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 04/02/2021 a 04/02/2023.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia 04/02/2023,
conforme decisão judicial supramencionada.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 04/02/2023.

   

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Boletim de Serviço Eletrônico em 15/02/2024



Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
15/02/2024, às 08:48, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1914545 e
o código CRC E7B7FCD9.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 240, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.046649/2023-07, protocolado em
08/02/2024, que trata da progressão funcional do servidor JOSÉ CARLOS BONETTI, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de Design e
Expressão Gráfica da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM,  em  08/02/2024;

 

CONSIDERANDO o Art. 4º, os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012
e a Resolução nº 013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal (anexo II) da Lei 12.863, de 2013,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor JOSÉ CARLOS BONETTI, matrícula SIAPE n.º 0401603,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de Assistente, Nível
2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
inters�cio de 23/05/2002 a 23/05/2004.

 

Art. 2º. E N Q U A D R A R o servidor no Nível 2 da Classe B, com denominação de
Assistente.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 23/05/2004.

   

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 241, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.001733/2024-74, protocolado em
03/02/2024, que trata da progressão funcional do servidor FERNANDO CEZAR FAÇANHA FONSECA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de Clínica
Cirúrgica da Faculdade de Medicina/FM/UFAM, em 02/02/2024;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor FERNANDO CEZAR FAÇANHA FONSECA, matrícula
SIAPE n.º  0400856, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação
de Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 16/12/2019 a 16/12/2021.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia 16/12/2021,
conforme decisão judicial supramencionada.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 16/12/2021.

   

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Boletim de Serviço Eletrônico em 15/02/2024



Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
15/02/2024, às 08:49, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1914550 e
o código CRC C8A2ABA6.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 242, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutor, protocolado em 08/02/2024 sob o n.º de Processo 23105.004678/2024-74;

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 13, 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

CONSIDERANDO a Nota Técnica n.º 13/2019-ME de 17/06/2019 e O�cio-Circular n.º
39/2019-MEC de 28/06/2019,

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular n.º 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018;

CONSIDERANDO o despacho da PROGESP exarado no Processo nº 23105.004811/2019-25,
do dia 05/02/2020, que informa que a par�r desta data serão aceitos os pedidos de Aceleração de
Promoção, que ainda não possuem diploma, desde que atendam os mesmos requisitos aplicados às
demandas de IQ e RT, conforme a Nota Técnica n.º 13/2019-ME de 17/06/2019 e O�cio-Circular n.º
39/2019-MEC de 28/06/2019,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - CONCEDER a Aceleração de Promoção ao servidor THIAGO SANTOS DA
SILVA, matrícula SIAPE n.º  2326658, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no
Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia ISB/UFAM, da Classe A, de Auxiliar, Nível 2 para Classe C, de Professor
Adjunto, Nível 1, pela obtenção do �tulo de DOUTOR em Ciências, pela Universidade de São Paulo, em
31/01/2024.

Art. 2º - CONCEDER a Retribuição por Titulação de DOUTOR ao servidor acima
referenciado. 

Art. 3º- ESTABELECER que o efeito financeiro de ambas as concessões ocorra a par�r da
data da apresentação do respec�vo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições
exigidas, ou seja, em 08/02/2024, conforme previsto no Item 21, alínea c, da Nota Técnica n.º 13/2019-
ME, de 17/06/2019 e do O�cio-Circular n.º 39/2019-MEC, de 28/06/2019.

Art. 4º- ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 08/02/2024.

Art. 5º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 15/02/2024



THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
15/02/2024, às 08:48, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1914662 e
o código CRC 25D33FE3.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 243, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.004485/2024-13, protocolado em
01/02/2024, que trata da progressão funcional da servidora ITALA CLAY DE OLIVEIRA FREITAS, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Informação e Comunicação/FIC/UFAM, em 01/02/2024;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora ITALA CLAY DE OLIVEIRA FREITAS, matrícula SIAPE n.º
 2300815, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 04/04/2019 a 04/04/2021. 

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 04/04/2021, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 04/04/2021.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 15/02/2024



Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
15/02/2024, às 08:47, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1914890 e
o código CRC 93F0F4C5.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 244, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.003856/2024-40, protocolado em
30/01/2024, que trata da progressão funcional da servidora SUZY CRISTINA PEDROZA DA SILVA, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor do Centro
de Educação a Distância/CED/UFAM, em 30/01/2024;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R à servidora SUZY CRISTINA PEDROZA DA SILVA, matrícula SIAPE
n.º  1414658, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de
Adjunto A, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 24/01/2022 a 24/01/2024. 

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 24/01/2024, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 24/01/2024.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 245, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.054576/2023-19, protocolado em
31/12/2023, que trata da progressão funcional do servidor JOSÉ ROBERTO GOMES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto
de Educação, Agricultura e Ambiente /IEAA/UFAM, em 14/12/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor JOSÉ ROBERTO GOMES, matrícula SIAPE n.º 2395514,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível
2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
inters�cio de 06/02/2022 a 06/02/2024. 

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 06/02/2024, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º- E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 06/02/2024.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 246, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.053987/2023-97, protocolado em
01/02/2024, que trata da progressão funcional do servidor ORLANDO DA SILVA AZEVEDO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da Faculdade
de Letras/FLET/UFAM, em 01/02/2024;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor ORLANDO DA SILVA AZEVEDO, matrícula SIAPE n.º
 2318802, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 01/02/2022 a 01/02/2024. 

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 01/02/2024, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 01/02/2024.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 247, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o Edital nº 026, de 10/11/2023, publicado no D.O.U. em 10/11/2023 des�nado à contratação de professor subs�tuto para
Unidades Acadêmicas da Capital e do Interior; e

 

CONSIDERANDO que o resultado do processo sele�vo foi homologado Ad Referendum pelo Conselho Diretor da Faculdade de Artes - FAARTES -
(23105.005066/2024-07);

 

 

 R E S O L V E:

 

Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado do processo sele�vo objeto do Edital nº 026, de 10/11/2023, publicado no D.O.U. em
10/11/2023, considerando os limites previstos no Anexo II do Decreto nº 9.739 de 28/03/2019, atualizado pelo Decreto nº 11.211/2022, conforme segue:

 

Unidade Área Classe/
Padrão/ Carga Horária Lista* Candidato Classificação

FAARTES Faculdade
de Artes

Assistente
A, Nível 1 AC

SAMANTHA
KARLIA RODRIGUES REIS 1º

EWERSON
NASCIMENTO DA SILVA 2º

 

*AC: Ampla Concorrência *PCD: Pessoa Com Deficiência

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o prazo de validade do resultado do Processo Sele�vo será de 01 (um) ano, contado a par�r da publicação do ato
de homologação no Diário Oficial da União, prorrogável por igual período no interesse da Ins�tuição e mediante inicia�va da Unidade Acadêmica. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 15/02/2024, às 11:51, conforme horário oficial de Manaus, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1915746 e o código CRC 4A146AE7.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 248, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.004548/2024-31, protocolado em
02/02/2024, que trata da progressão funcional da servidora ISABELLE BEZERRA CORDEIRO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe do Departamento de Ciências
Fisiológicas do Ins�tuto de Ciências Biológicas/ICB/UFAM, em 02/02/2024;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R à servidora ISABELLE BEZERRA CORDEIRO, matrícula SIAPE n.º
 1212647, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 01/02/2022 a 01/02/2024. 

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 01/02/2024, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 01/02/2024.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
15/02/2024, às 11:18, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1915833 e
o código CRC 56F0676A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 249, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021 Edição120 Seção 2 Página 1, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas,

 

CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 1898413/2024/DEFIN - PROADM/UFAM,
datado de 01/02/2024, da Direção do Departamento de Finanças – DEFIN - PROADM/UFAM, consoante o
Processo SEI n.º 23105.004595/2024-85;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90 que estabelece que o subs�tuto assumirá
automá�ca e cumula�vamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de
direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares
do �tular e na vacância do cargo;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – E X O N E R A R a servidora CLEIDE MARIA DA SILVA LEAL, matrícula SIAPE n.º
0401633, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, da atribuição de subs�tuta legal do Cargo de
Direção CD-04, de Diretora do Departamento de Finanças da Pró-Reitoria de Administração -
PROADM/UFAM, a par�r de 05/02/2024.

 

Art. 2º – N O M E A R o servidor RAMON SANTIAGO MAGALHÃES , matrícula SIAPE n.º
2272803, ocupante do cargo de Contador, para a atribuição de subs�tuto legal do Cargo de Direção CD-
04, de Diretor do Departamento de Finanças da Pró-Reitoria de Administração - PROADM/UFAM, a par�r
de 05/02/2024, convalidando-se os atos pra�cados na função.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 250, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutor, protocolado em 20/10/2023 sob o n.º de Processo 23105.047180/2023-15;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 13 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular n.º 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – C O N C E D E R a Aceleração de Promoção ao servidor ALLYSON GUIMARÃES DA
COSTA , matrícula SIAPE n.º 3214736, ocupante do Cargo de Professora do Magistério Superior, lotado na
ESCOLA DE ENFERMAGEM DE MANAUS/EEM/UFAM, da Classe A, com denominação de Adjunto A, Nível 2
para Classe C, de Professor Adjunto, Nível 1, pela obtenção do �tulo de DOUTOR em Doenças Tropicais e
Infecciosas pela Universidade do Estado do Amazonas, em 12/12/2017.

 

Art. 2º – E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia imediatamente
posterior à data de finalização de seu estágio probatório, desde que sejam atendidas todas as condições
exigidas, em 03/02/2024, conforme informação 02/2020-ATGP/PROGESP, de 20/01/2020.

 

Art. 3º – E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 03/02/2024.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
15/02/2024, às 11:19, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1915929 e
o código CRC B623CD88.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 251, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021,

 

R E S O L V E:

 

 

Art. 1º. NOMEAR, em caráter efe�vo no quadro de pessoal da Universidade Federal do
Amazonas, nos termos do Art. 9º, inciso I da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
o candidato relacionado, habilitado em Concurso Público de Provas objeto do Edital nº. 005/2022, para
provimento de Cargo da Carreira de Técnico Administra�vo em Educação - TAE, Nível E (Nível Superior), em
regime de 40 (quarenta) horas semanais:

NOME CARGO LOCAL CÓDIGO

DANIEL
BRITO BICALHO

BIBLIOTECÁRIO-
DOCUMENTALISTA COARI 900738

 

Art. 2º. NOMEAR, em caráter efe�vo no quadro de pessoal da Universidade Federal do
Amazonas, nos termos do Art. 9º, inciso I da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
o candidato relacionado, habilitado em Concurso Público de Provas objeto do Edital nº. 007/2021, para
provimento de Cargo da Carreira de Técnico Administra�vo em Educação - TAE, Nível D (Nível Médio), em
regime de 40 (quarenta) horas semanais:

NOME CARGO LOCAL CÓDIGO

CRISTOVAO
MARQUES GARCIA

ASSISTENTE
EM ADMINISTRAÇÃO HUMAITÁ 962968

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
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(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 15/02/2024, às
11:50, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1915961 e o
código CRC 961A87C3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 252, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.004891/2024-86, protocolado em
08/02/2024, que trata da promoção funcional do servidor RENATO SOARES DE OLIVEIRA LINS, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor
do Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM em 08/02/2024;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a
Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor RENATO SOARES DE OLIVEIRA LINS, Matrícula SIAPE nº
2126052, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de Auxiliar
A, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B de Assistente, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 23/03/2018 a 23/03/2020.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos necessários em Lei à promoção para a Classe B de
Assistente, 26/01/2023, data de aprovação dos RIT's 2018/2, 2019/1 e 2019/2, conforme previsto no Art.
12, § 3º, Inciso I e Art. 13-A da Lei Nº 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 26/01/2023.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
15/02/2024, às 11:18, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1916031 e
o código CRC 4BB54800.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 253, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021, Edição 120, Seção 2, Página 1, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 30 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas e Ar�go 44
do Regimento Geral da UFAM;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 005-GD/2024/FES/UFAM, datado de 06/02/2024,
da Direção da Faculdade de Estudos Sociais – FES/UFAM, a Ata da Reunião Ordinária da Comissão
Eleitoral do Departamento de Contabilidade, realizada em 31/01/2024, consoante o Processo SEI n.º
23105.054398/2023-26;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – D E S I G N A R os seguintes servidores, ocupantes do cargo de Professor do
Magistério Superior, para as funções, com mandato de 02 (dois) anos, a par�r de
08/02/2024, convalidando-se os atos pra�cados na função, conforme abaixo listado:

 

MANOEL MARTINS DO CARMO FILHO, Matrícula SIAPE nº 401027, para exercer a Função
Gra�ficada FG-01, de Chefe do Departamento de Ciências Contábeis – FES/UFAM. 

 

MIGUEL CARLOS VIANA NEGREIROS , Matrícula SIAPE nº 2331552, para a
atribuição de Subchefe do Departamento de Ciências Contábeis – FES/UFAM. 

 

ANDRÉ RICARDO REIS COSTA, Matrícula SIAPE nº 2261490, para exercer a Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Ciências Contábeis Diurno –
FES/UFAM. 
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REDVÂNIA VIEIRA XAVIER, Matrícula SIAPE nº 2663939, para exercer a Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de Ciências Contábeis Noturno
– FES/UFAM.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 15/02/2024,
às 11:54, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1916102 e
o código CRC 4018FE29.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 254, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.004576/2024-59, protocolado em
05/02/2024, que trata da progressão funcional do servidor ALEXANDRE MASCARENHAS ALECRIM, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor do
Ins�tuto de Educação, Agricultura e Ambiente/IEAA/UFAM, em 01/02/2024;

 

CONSIDERANDO o registro de Faltas (0066) no espelho de afastamentos do SIGEPE nos
dias:  12/08/2019, 13/08/2019 e 14/08/2019, totalizando 03 (três) dias;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a
Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor ALEXANDRE MASCARENHAS ALECRIM, Matrícula SIAPE
nº 2467987, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 13/01/2018 a 16/01/2020. 

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em Lei, 16/01/2020, conforme previsto no Art. 12, § 2º, Incisos I
e II e Art. 13-A da Lei Nº 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 16/01/2020.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
15/02/2024, às 14:50, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1916106 e
o código CRC 43EDE355.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 255, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021, Edição 120, Seção 2, Página 1, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 30 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas e Ar�go 44
do Regimento Geral da UFAM;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – D E S I G N A R a servidora, Profa. Dra. ROBERTA LINS GONÇALVES, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, pelo período de 1 (um) ano, podendo ser reconduzida, junto à
Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação, como representante da Faculdade de Educação Física e Fisioterapia
FEFF/UFAM.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 15/02/2024,
às 11:53, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1916158 e
o código CRC F6D5CFF8.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 256, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Ar�gos 45
e 46 do Regimento Geral da UFAM;

 

CONSIDERANDO  os autos do Processo SEI n.º 23105.004660/2024-72;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,

 

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. D E S I G N A R os servidores abaixo para compor a COORDENAÇÃO DO
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GEOGRAFIA -PPGEOG, para mandato de 08/03/2024 a
07/03/2026:

 

COORDENADOR:

ANTÔNIO FÁBIO SABBÁ GIUMARÃES VIEIRA

 

VICE-COORDENADOR:

NELCIONEY JOSÉ ARAÚJO DE SOUZA

 

MEMBROS:

DEIVISON CARVALHO MOLINARI

IVANI FERREIRA DE FARIA

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 15/02/2024



 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 15/02/2024,
às 14:18, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1916226 e
o código CRC C9D612C4.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 257, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Nº 101/2000, de 04 de maio de 2000, na
Lei Nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente
exercício, no Decreto Federal Nº 93.872/1986, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal Nº
11.351/2023, de 16 de maio de 2023, regulamentado pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33/2023,
de 30 de agosto de 2023, consoante o Processo Administra�vo SEI nº 23105.050753/2023-98;

 

CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO Nº s\n/2024/DPAV/UFAM, do Departamento de
Produção Animal e Vegetal da Faculdade de Ciências Agrárias, datado de 08 de fevereiro de 2024;

 

CONSIDERANDO a aprovação do Projeto e Plano de Trabalho in�tulado "Desenvolver
Protocolo de Adequação do Processo Produ�vo de Queijo Coalho Artesanal a ser adotado em queijarias
artesanais da Bacia leiteira de Autazes ligadas à APROQUEIJO (Associação de Produtores de Queijo de
Autazes) e Promover adequação do LabisLeite (Laboratório de Análise de leite e derivados - da Faculdade
de Ciências Agrárias), para que este se torne laboratório de referência na Região Norte na análise da
sanidade, qualidade microbiológica e bromatológica de leite fluido e derivados", TRANSFEREGOV.BR Nº
952189/2023, aprovado em 30 de novembro de 2023, conforme Decisão Ad Referendum 12, em anexo ao
Processo Administra�vo SEI nº 23105.050753/2023-98,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os (as) servidores (as) abaixo relacionados (as) para, com
observância da legislação vigente, atuarem como Coordenador (a) e Vice-Coordenador (a) do Projeto
in�tulado "Desenvolver Protocolo de Adequação do Processo Produ�vo de Queijo Coalho Artesanal a
ser adotado em queijarias artesanais da Bacia leiteira de Autazes ligadas à APROQUEIJO (Associação de
Produtores de Queijo de Autazes) e Promover adequação do LabisLeite (Laboratório de Análise de leite
e derivados - da Faculdade de Ciências Agrárias), para que este se torne laboratório de referência na
Região Norte na análise da sanidade, qualidade microbiológica e bromatológica de leite fluido e
derivados", Convênio Nº 10/2023 celebrado entre a Fundação Universidade do Amazonas e a Fundação
de Apoio ao Ensino, Pesquisa, Extensão e Interiorização do IFAM, TRANSFEREGOV.BR Nº 952189/2023,
oriundo do Processo SEI nº 23105.050753/2023-98:

 

I. Coordenador (a):
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EXPEDITA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA – DPAV/FCA 

Matrícula SIAPE: 1551255

 

II. Vice-Coordenador (a):

LUCIANA SOUZA DE AGUIAR E SOUZA – DPAV/FCA

Matrícula SIAPE: 2351227

 

Art. 2º. A D V E R T I R aos (às) servidores (as) acima designados (as), que
desempenharão as atribuições descritas nesta Portaria, que responderão civil, penal e
administra�vamente pelo eventual exercício irregular das atribuições que ora lhes são conferidas:

 

I. Coordenador (a):

1) Coordenar o Projeto conforme aprovado pela Câmara competente da FUA/UFAM;

2) Tomar tempes�vamente as medidas cabíveis para execução das a�vidades constantes no
Projeto;

3) Solicitar à Fundação de Apoio as providências necessárias ao bom e perfeito andamento
do Projeto;

4) Exigir da Fundação de Apoio somente o que for previsto no Contrato e respec�vo Plano
de Trabalho;

5) Zelar para que as a�vidades do Projeto sejam executadas em conformidade com a Lei,
decisões e normas internas da UFAM;

6) Zelar pela devida publicidade à comunidade acadêmica, do processo de seleção dos
estudantes bolsistas, para que todos possam tomar conhecimento dessa a�vidade e os interessados
possam se habilitar, em atenção ao Item 9.2.1.5 do Acórdão Nº 2731/2008 – TCU;

7) Zelar para que as contratações de bens e serviços, realizadas pelas Fundações de Apoio,
não se des�nem a prover a IFES de mão-de-obra para a�vidades de caráter permanente ou que
caracterizem terceirização irregular (Item 9.2.14 do Acórdão Nº 2731/2008 e Art. 37 da CF);

8) Exercer a supervisão e decisão final sobre os aspectos pedagógicos, sobre todas as
a�vidades didá�cas e demais ações vinculadas ao Projeto, submetendo à aprovação da autoridade
competente quando necessário;

9) Zelar pelo correto cumprimento do Plano de Trabalho, a fim de que o orçamento seja
realizado, bem assim para que se cumpram os disposi�vos legais, aplicáveis às compras e serviços
contratados para execução do Projeto;

10) Tomar as medidas cabíveis a fim de que da execução de projetos dos quais par�cipem
docentes e técnicos administra�vos da ins�tuição apoiada, não resultem em prejuízo às suas atribuições
funcionais;

11) Efetuar a remuneração de pessoal sem vínculo com a UFAM, de servidores técnico-
administra�vos e professores, de acordo com a Resolução Nº 003/2005 CONSAD;

12) Prestar ao Ordenador de Despesas todas as informações por ele solicitadas de forma a
possibilitar a correta tomada de decisão quanto à emissão de autorização de pagamentos;

13) Verificar a compa�bilidade dos Custos Operacionais cobrados pela Fundação de Apoio
e o montante de recursos por ela gerenciados;

14) Avaliar a per�nência e, se for o caso, solicitar à Fundação de Apoio que promova
redução do limite previsto para seus Custos Operacionais quando ocorrer:

a) Reorçamentação para redução do valor total a executar;



b) Realização de valor total inferior em mais de 10% do valor total previsto;

15) Observar a regular aplicação da legislação federal vigente à execução dos recursos
públicos;

16) Encaminhar, tempes�vamente, proposta de remanejamento de rubricas para PROADM
para análise, quando necessário;

17) Solicitar que a Fundação de Apoio comprove a abertura de conta corrente específica
para movimentação dos recursos financeiros do Projeto e aplicação financeira;

18) Apoiar o Fiscal do Contrato na realização de suas a�vidades;

19) Conferir se os materiais permanentes adquiridos na execução do Projeto estão de
acordo com o previsto em Plano de Trabalho e atendem às necessidades do Projeto;

20) Encaminhar em tempo hábil ao Departamento de Contratos e Convênios as solicitações
de modificação do Contrato ou Projeto Básico para:

a) Designar novo Coordenador Administra�vo do Projeto, Fiscal ou Ordenador;

b) Alterar os prazos de vigência ou de execução;

c) Realizar acréscimo ou diminuição quan�ta�va de seu objeto, nos limites permi�dos pela
Lei Nº 8.666/1993;

21) Nos casos de revisão de orçamento, de modificação da amplitude (acréscimo) ou de
diminuição quan�ta�va, encaminhar ao Departamento de Contratos e Convênios as autorizações
expedidas pelo mesmo órgão ou instância que aprovou o Projeto Inicial;

22) Havendo, no âmbito do Projeto, a existência de Contrato, Convênio ou instrumento
congênere firmado entre a UFAM e outras ins�tuições, exigir destas o cumprimento do pacto firmado,
cabendo-lhe, em caso de descumprimento, a devida comunicação às instâncias competentes;

23) Zelar pela não ocorrência das seguintes prá�cas:

a) Subcontratação no todo ou em parte do Projeto contratado com a Fundação de Apoio,
em atenção ao Art. 1º, § 4º da Lei Nº 8.958/1994;

b) Pagamento de pessoal envolvido no projeto em desacordo com a Resolução Nº
003/2005 CONSAD;

c) U�lização de Contrato ou Convênio para arrecadação de receitas ou execução de
despesas desvinculadas de seu objeto;

d) U�lização de fundos de apoio ins�tucional da Fundação de Apoio ou mecanismos
similares para execução direta de projetos;

e) Concessão de bolsas de ensino para cumprimento das a�vidades regulares de
graduação, pós-graduação nas ins�tuições apoiadas;

f) Concessão de bolsas a servidores a �tulo de retribuição pelo desempenho de funções
comissionadas;

g) Concessão de bolsas a servidores pela par�cipação nos Conselhos das Fundações de
Apoio;

h) A cumula�vidade do pagamento da Gra�ficação por Encargo de Curso e Concurso, de
que trata o Art. 76-A da Lei Nº 8.112/1990;

i) Contratação de cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor da UFAM ou ocupantes de cargos de
direção na UFAM (Súmula Vinculante Nº 13);

j) Contratação, sem licitação, de pessoa jurídica que tenha como proprietário, sócio ou
co�sta dirigentes da UFAM e da Fundação de Apoio, companheiro ou parente em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau de dirigente ou de servidor da UFAM;



k) U�lizar recursos em finalidade diversa da prevista no Plano de Trabalho e/ou Projeto
Básico do Contrato.

Dos Relatórios (Trimestral, Parcial e Final) e dos Prazos

24) Elaborar Relatório de Análise Técnica das A�vidades Acadêmicas;

25) Apresentar à PROADM/Departamento de Contratos e Convênios Relatório de Análise
Técnica Trimestral das A�vidades Acadêmicas realizadas e especialmente sobre:

a) A regular execução do Plano de Trabalho;

b) O cumprimento das etapas e metas do Plano de Trabalho nas condições pré-
estabelecidas (Anexo);

c) Cronograma Físico-Financeiro (Anexo);

d) Gestão do Projeto (Anexo);

26) Elaborar Relatório Parcial:

a) Sempre que houver liberação de repasse financeiro pela Fundação de Apoio, devendo
compor o processo de pagamento;

27) Elaborar o Relatório Técnico Final no fim das a�vidades, conforme previsto em cláusula
contratual;

28) Submeter o Relatório Técnico Final à aprovação da mesma instância que aprovou o
Projeto e deu origem ao Contrato com a Fundação, que ao deliberar quanto à aprovação do Relatório
Técnico Final, deverá manifestar-se expressamente quanto à efe�vidade e economicidade do Projeto
desenvolvido;

29) Verificar se a Ata de Aprovação do Relatório Técnico Final manifestou-se explicitamente
quanto aos aspectos de efe�vidade e de economicidade do Projeto desenvolvido;

30) Ao final da Execução do Projeto:

a) Adotar as providências rela�vas à prestação de contas para que a Fundação de Apoio
apresente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do encerramento da vigência do Contrato/Convênio;

b) Encaminhar ao DECC, em conjunto com a Fundação de Apoio, o processo contendo a
prestação de contas financeira, o Relatório Técnico Final e a comprovação de sua aprovação com todas as
suas páginas devidamente numeradas e rubricadas;

31) Prestar a quem deva, contas do Projeto e/ou exigir, de quem as deva, que elas sejam
prestadas, sempre no tempo certo e conforme os regulamentos inerentes;

 

II. Vice-Coordenador (a):

1) Atuar como SUBSTITUTO do COORDENADOR (A), assumindo as obrigações deste (a) na
gestão do Projeto/Contrato, quando de sua ausência (férias/licenças).

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 15/02/2024,
às 14:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1916328 e
o código CRC ABF6AADB.

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 261, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.004801/2024-57, protocolado em
03/02/2024, que trata da promoção funcional do servidor ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RIT’s emi�do pelo Chefe do Departamento de Ciências Sociais
do Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 09/02/2024;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

 

R E S O L V E:

 

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.º
3299540, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 04/11/2021 a 04/11/2023.

 

 Art. 2º - E S T A B E L E C E R que efeito financeiro ocorra a par�r do dia 04/11/2023,
conforme decisão judicial supramencionada.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 04/11/2023.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 265, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va SGP-
ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº 06/2023 e
demais instruções do Processo SEI nº 23105.004893/2024-75,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento do(a) servidor(a) ANA LÍGIA LEANDRINI DE
OLIVEIRA, lotado(a) na Faculdade de Ciências Farmacêu�cas – FCF, para realizar Estágio Pós-Doutoral
junto ao Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêu�cas da Faculdade de Ciências Farmacêu�cas
de Ribeirão Preto – Universidade de São Paulo – USP, durante o período de 01/03/2024 a 28/02/2025.

 

Art. 2º. D E T E R M I N A R que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá
comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às a�vidades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;

II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e

III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do
orientador, quando for o caso.

Parágrafo Único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go
sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na
forma da legislação vigente.

 

Art. 3º. R E C O M E N D A R ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para
conclusão de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no
Parágrafo Único do Ar�go 2º desta Portaria.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 16/02/2024,
às 14:55, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1919185 e
o código CRC 21B1BB91.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 266, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o que dispõe o caput do Ar�go 9º e seu § 1º da Resolução Nº 017/2014
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE c/c o Ar�go 38 da Lei Nº 8.112/1990;

 

CONSIDERANDO a indicação con�da nos termos do OFÍCIO Nº 112/2024/CACAD -
PROPESP/UFAM e demais instruções do Processo SEI nº 23105.005188/2024-95,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. R E C O M P O R, a contar de 05 de fevereiro de 2024 até 23 de agosto de 2024, os
(as) servidores (as) abaixo a fim de compor a COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA RECURSOS AMAZÔNICOS – PPGCTRA, conforme
OFÍCIO Nº 016/2024/PPGCTRA - ICET/UFAM e OFÍCIO Nº 112/2024/CACAD - PROPESP/UFAM:

 

Coordenador (a):

RAFAEL YUTAKA KURADOMI

 

Vice-Coordenador (a) (Subs�tuto (a) Legal):

ELSON ALMEIDA DE SOUZA

 

Membros:

GERALDO JOSÉ NASCIMENTO DE VASCONCELOS

LOURI KLEMANN JÚNIOR

 

Art. 2º. I N S T I T U I R a Função de Coordenação de Curso – FCC ao (à) Coordenador (a)
do PPGPSI, a contar de 05 de fevereiro de 2024.

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/02/2024



 

Art. 3º. C O N V A L I D A R os atos pra�cados pela Coordenação acima designada, a contar
de 05 de fevereiro de 2024.

 

Art. 4º. R E C O M E N D A R que a Coordenação por este ato recomposta preste estrita
observância ao prazo dos mandatos de seus membros cons�tu�vos.

 

Art. 5º. R E V O G A R, a contar de 05 de fevereiro de 2024, a Portaria Nº 2421/2022,
datada de 29 de dezembro de 2022 e publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico em 29 de dezembro de
2022.

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 16/02/2024,
às 15:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1919345 e
o código CRC AE625106.
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